
PRBFenwAX I

PASTOS BONS I
UMA

cmDS
PAfíA
TOOOS

ESTADO DO %1ARANH&0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 80NS - MA

CNPJ - OS.277.173/OOOi-7S
MUNICÍPIO MEMORO 00 TERRITÓRIO DA GDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef®

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 354/2023

ADESÃO N°23/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.0108.02/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC[PIO DE PASTOS BONS/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA EVANDERSON THIAGO MENDES
MARAMALDO LTDA, DE CNPJ SOB O N° 34.032.075/0001-76, PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, inscrito no CNPJ sob o n® 05.277.173/0001-75, com
sede na Av. Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000, Pastos Bons/MA, através do Secretaria
Municipal de Educação, representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr. Claudiana Câmara
Guimarães Costa, portador do CPF n° 236.562.633-53 a empresa EVANDERSON THIAGO MENDES
MARAMALDO LTDA, de CNPJ sob o n® 34.032.075/0001-76, sediada e localizada na Rua 1.100, Parque
Aurora D n® 33, Parque Aurora, na cidade de São Luís/MA, CEP: 65.052-879, neste ato representada por seu
representante legal, Sr EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO, Brasileiro, empresário, portador do
CPF n° 037.885.773-80 e RG n® 031603722002/SÈSC-MA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE
FORNECIMENTO N° 354/2023, decorrente da Adesão N®23/2023 à Ata de Registro de Preços n° 023/2022,
proveniente do Pregão Eletrônico n" 012/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão - MA, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Complementar n“ 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar n“ 147/2014 aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato decorrente da Adesão N°23/2023 à Ata de Registro de Preços n® 023/2022,
proveniente do Pregão Eletrônico'n“ 012/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão - MA, tendo por objeto a Contratação de empresa para. a aquisição de materiais de limpeza, em
atendimento as necessidades deste município, NA FORMA ABAIXO.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO I1

j

I

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, à Atã de Registro de
Preços n° 023/2022, proveniente do Pregão Elétrôhico n*" qi2/202?-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal
de Centro Novo do Maranhão - MA, datada de 19 de outu>ro de 2022, tendo por objeto a Contratação de
empresa para a aquisição de materiais de limpeza, em atendjmento as necessidades deste município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de R$ 163.090,00 (cento e sessenta e três mile noventa reais), conforme
consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

VALORií,í
UNIT J :i

•VALOR^'^

TOTAL
it:.% I

QUANT,UNID.DESCRIÇÃOITEM
.'3
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ÁGUA SANITÁRIA SEM CLORO, CX COM 12UNID DE 1000ML R$47.00CX 1401 R$6.580.00

ÁLCOOL EM GEL HIGIENIZADOR DE MÃOS, CX Cl 12 FRASCOS DE 400ML
COMAPLICADOR

R$154,00CX 1402
R$ 21.560,00

ÁLCOOL ETiUCO HIDRATADO 92.8^ lOOOML, CX COM 12 UNID. X1000ML. R$ 148,00CX 1053
R$ 15.540,00

AROMATIZANTE DE AMBIENTES EM SPRAY FRAGRÂNCIA DE LAVANDA. BOM
AR.CXCOM12UN1DDE300ML

R$ 184,00 44CX4
R$ 8.096,00

DESINFETANTE. BACTERICIDA E GERMICIDA, AROMAS: LAVANDA. FLORAL E
CITRIUS. CX Cl 12 FRASCOS DE 1000ML

R$ 102,00CX 5314
R$5.406.00

DETERGENTE LAVA-LOUÇAS LÍQUIDO NEUTRO. CX COM 24 FRASCOS DE
500 ML

CX R$55.00 6115
R$ 3.355,00

ESPONJA DE LIMPEZA FACE DUPLA, COM MATERIAL ABRASIVO
RESISTENTE, TIPO LIMPABELA OU SIMILAR, CX COM 60 UNIDADES.

44CX R$154,0020

R$6.776.00

R$ 22,00 105UNIDFLANELA MACIA, EM ALGODÃO MEDINDO 39CM X 59 CM.21 R$ 2.310,00

R$ 210,00 35FRDINSETICIDA SPRAY. TIPO BAYGON OU SIMILAR, FRD COM 12 UNID DE 395ML22
R$ 7.350,00

UMPA ALUMÍNIO. CX C/24 FRASCOS DE500ML. R$113.00 26CX23 R$ 2.938,00

PALHA DE LÃ DE AÇO, PARA LIMPEZA DE LÒUÇÁSi-FRD C/'14 PACOTES COM
08UNID ' i : ' ' ' ■ 'I- .

■ R$73.00 44FRD27
R$3.212,00

-R$9,50 140PANO DÉ CHÃO EM ALGODÃO MEDINDO 38-X 62 CM. - UNID28 R$ 1.330,00
>  )(

PANO. DE PRATO, BRANCO. MACIO, EM ALGODÃO MED1NDO.40CM X 68CM, R$11,00 . 105UNID.26 R$1.155.00I  V

PAPEL TOALHA. PACOTES CONTENDO 5000 FOLHAS, FARDO COM 12
PAÇOTÉS-.; :
PAPEL UIGIÊNICO BRANCO. NEUTRO, MACIO, FOLHA PICOTADA, FOLHA
DUPLA, COM 64 ROLOS DE,30 MTS.

RODO PARA UMPEZA MEDINDO 40CM E COM CABO DE MADEIRA, FRD Cl 12
UNID • • • • ' ■ '

t > >

R$.167.00 88FRD27 R$ 14.696,00

R$ 59,00 350FRD28 R$ 20.650,00

R$101.00 .. 26FRD29 R$ 2.626,00
\

R$118.00 53CXSABÃO EM BARRAGLICERINADO NEUTRO. CXC/5Q BARRAS,DE200GR.30 R$6.254.00

SABÃO EM PÓ, COM PODER BRANQUEADOR DE TECIDOS E AROMA DE
FLORES, FRD C/20 PCT DE 500GR. ' ~ ‘
SACO RESISTENTE PARA UXO COM CAPACIDADE RARA 100L FRD COM 100
SACOS • - ^

SACO RESISTENTE PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 30L, FRD COM 250
SACOS , ^ . i .
SACO RESISTENTE PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 50U FRD COM 250
SÁÇOS • . ■

VASSOURA DE PELO, COM PROJEÇÃO RETA DO'CABO;‘40L CM COM CABO
DE MADEIRA. > • ■ - - •
VASSOURApE P1AÇAVA,'C0M'CAB0 DE MADEIRA.;

R$153.00 70FRD31 R$ 10.710,00

88R$ 59,00FRD33 R$ 5.192,00

88R$56,00FRD34 R$ 4.928,00

88FRD- R$72.0035 R$6.336,00

R$ 33,00 70UNID37 R$ 2.310,00

R$ 27,00 140UNID R$3.780.0038

VALOR

TOTAL R$ 163.090,00

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dej Rastos Bons/MA, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo;,
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04.122.0020.2005.0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de
2023, condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRODUTO

O produto será entregue, no estabelecimento da CONTRATADA, mediante apresentação da Nota
de fornecimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota de fornecimento, devidamente assinada pelo funcionário da
CONTRATADA no ato da entrega dos produtos, será entregue ao Gestor do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE se reserva ao direito de substituir ou acrescentar com o
fornecimento, comunicando previamente à CONTRATADA, por escrito.

PARÁGRAFOtTERCEIRO - O fornecimento será efetuado no local indicado na Ordem de fornecimento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecimento será recusado no caso não esteja dentro das normas e dos padrões
respondendo a CO.NJRATADA, integramente, pelo custo de suasexigidos ec aplicados ao mesmo,

substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização da PREFEITURA.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA garantirá a qualidade dos produtos.

CLÁUSULA SÉtÍMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela ÇONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO;ÚNÍCO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material
Inadequado;ou. de. qualidade inferior, e .na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DE PREÇOS, : ,,

;  , i . ■ ’»

' •• , Ocorrendo redução ou.majoração.de preçoSjdos produtos, autorizado pplo órgão competente,
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de

preços, conforme^Lei Federal de Licitações n° p.666/1993.

PARÁGRAFp-ÚNICp - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO i

i

os
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0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de fornecimento e da comprovação de
regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida  e atestada pelo servidor ou comissão responsável
pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Na quaj:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre; a data prevista,pára o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)! =:(6/1p0) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentuafda taxaanual = 6%

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e i^Contiibuições das Miçroempresas ̂ e, das Empresas e Pequeno Porte , (SIMPLES), deyerá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido
na Instrução Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO .QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzjrdp montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária. I

CLÁUSULArPÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA compromete-se:
■ r A entregar os objetos no local ipfofmado na Ordem de fornecimento;
• -[Providenciar todas as medidas ipecessárias para que seja mantida, dentro dos padrões exigidos

pela Contratante;-
•  - Arcar com todas'as,despesas referentes à substituição do objeto defeituoso/avariado/sinistrado.
- Fornecer os produtos, observadas as respectivas quantidades e preços em até 10 (dez) dias

úteis após a'Solicitação da secretaria. : > i ' >
1
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- Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da Secretaria Municipal requisitante.

• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

- Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais entregues, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a Terceiros.

- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, objeto do presente contrato.

Atestar os documentos fiscais, pertinentes, quando comprovada O’ fornecimento dos
equipamentos, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato.

Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações:
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA.: vista das Notas Fisçais/fraturas/Recibos,

devidamente, atestados, pelo setor competente, ae acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento
de contrato, observando as normas administrativas  e financeiras em'vigor.

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento, objeto
desse instrumento, diligenciando nos casos que.exigemiprpyidências corretivas,

proceder às advertências, multas; e demais i.cpmunicações legais ,pelo descumprimento das
obrigações-assumidas pela CONTRATADA,

p -co.ntrato será ! acompanhado ■„ e fiscalizado por um representante da Administração
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES

0 descumprimentpi: total ou parcial, de qualquer das,obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal in° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666/93. '• ^ 1

■■ft ■

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das .seguintes multas de mora;

a) Multa; moratória c2% (dois, por cento); sobre.iO valor do respectivo fornecimento, em caso de
recusa, injustificada;

b) Multa,moratória-diária ,de 2% (dpis por cento) sqbre o valor do respectivo fornecirnento, em caso
da-nàp substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;
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c) Multa moratória diária de 0,02% {dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta dos produtos,
salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por
cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; .
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de ínídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a'
conjuntamente com a prevista na alínea “b". < ]

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
•'■b) Não'substituir, no prazo estabelecido, ps produtos recusados pela Contratante;
:c) Desçumprir os prazos e condições-previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO .QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, faíhari.ou fraudar na:execução do:Contrato,|CorTipprtar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla:defesa,|ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal,de Pastos^Bons/MA, pelo praza cje até:05 (cinco) anos,:enquanto perdurarem os motivos
determinantes'daipu.nição ou até que seja.prpmpyidp aireabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sém .prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.

PARÁGRAFO SEXTiP - Caberá ap,Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação ;de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, ^constandp o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e mult.a de rnora. ,

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

'  . i . .

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas ppderãpiSer descontados dos ;pagamentps devidos pela
CONTRATANTE pu cobrados:diretamente da CONTRATADA,lamigável ou judicialmente.,

PARÁGRAFO, DÉCIMO - Nenhum pagamento serg feito, àiíQONTf^TADA antes ,de pagas [OU reíevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

“c”e “d'" poderão ser aplicadas

y
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos fornecimentos, no prazo estipulado;

d) 0 atraso injustificado no inicio do fornecimento;

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa  e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) 0 desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade

competente;

h) 0| çometimento reiterado de falta^ na sua execução, anotadas na forma do § T do art. 67 da
Lei Federal n.° 8.666/93;

i). A decretação;de falência ou a;instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA; . . '

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da .CONTRATADA, que
prejudiquem a-execução deste Contrato; :

1) Descumprimento do disposto no inciso V do ãrt. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo
■  das;sanções penais cabíveis;' ' , i .

m) A fraude na execução do Contrato, q comportamento de modo inidôneo', a declaração falsa e o
cometimentorde fraude fiscal,í aplicando-sé ae sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n°
10.520/2002; r . , .i: ■ u i

n) A ocorrência,-.de,caso.,fortuito ou deiforça;rpaior,::regularmente,comprovada, impeditiva da
execução do .Contrato; - . * ;i

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
:  determinadasxpela. máxima autoridade da!iesfera.:administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE'e exaradas no processo administrativo  a que se refere o Contrato;

p) A supressão, ípor.parte.da CONTRATANTE,! de compras,, acarretando modificação do valor
jp inicial do Contrato.além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993,
1^' salvo as supressões, resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do

inciso II, § 2“ do art. 65:da referida Lei;p.

q) A suspensão, de sua execução,' por ordemiescrita da CONTRATANTE, ‘por. prazo, superior a
120 (cento eivinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

I. interna ou guerra, ou ainda .por ̂ repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
assegurado á CONTRATADA', nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cürnprimento dàs‘obrigações assunriidas áté qüe seja normalizada a sitüação; “

r) Ò- atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
".1 decorrentes dò-fornecimento já' r^lizados, 'salvo em caso de calamidade’ pública;-grave

V-
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

“a" a “o” desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer corfi base nas letras “n" a T desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumpjimento ,4as cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento. ■ ■

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

;Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradascomunicações verbais. ^ ; i

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO

'.A CONTRATANTE fará publicar p extrato, do presente'Contrato na Imprensa Oficial na forma do
Art. 61 da Lei Federal n“ 8.666/1993. : , . M ■

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -:DO FORO

;Fica;eleIto o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pastos Bons/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. 1 1

E:assirTi, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado çoiiforme, as partes
a seguir firmam Ojpresente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

- , , Pastos Bons ijMÁ, 31 de agosto de 2023.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Claudiana Câmara Guimarães Costa - Secretária Municipai de Educação
CONTRATANTE

r Assinado deforma digital por
i EVANDERSON THIAGO MENDES

/^JVtARAMALDO:03788577380
MARAMALDO:0378857738Ó Dados: 2023.08.31 09:59:31 -03’00'

ry

EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO LTDA, CNPJ: 18.212.584/0001-24
EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO - Representante Legal da empresa

CONTRATADA

EVANDERSON THIAGO

MENDES

TESTEMUNHAS:

^hÍcr, CPRN°

/]
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Secretária Municipal de Administração.
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - Dispensa de Licitação n“ 40/2023 - Processo
Administrativo n“ 2010.0108.01/2023-Objeto: aquisição de ;^^strurnentos i
musicais para a banda' marcial, do Município de Pa^os
Bons/MA. Contratante: Prefeitura Municipal de Pastos Bons- Contratada. EMCa)ELHO-ME CNPJ n® 23.436.033/0001-84. com Sede na ^^ssondas■ So n^206. Centro, cidade de Balsas/MA. CEP ff
RS9 210 00 (nove mil e duzentos e dez reais) - Data da Ratificação. 30/08/2023- JuslificaZ 24. II. da Lei Federal n» 8.666/93 - Pastos Bons. 30 de agosto'RATIFICADORA; Claudiana Câmara Guimaraesj

I

de 2023

1

r EX^RAliflE CONTR^Tg

'tSr.s;á'r.=sr.:^~»S ■ '
879 neste alo representada por seu representanteTHIAGO MENDES MARAMALDO. Brasileiro. ^,5023n-í7 R85 773-80 e RG n® 031603722002/SESC-MA; Adesão à 023/2023.Urovenfentó do Pregão Eletrônico n“ 012/2022-SRP. realizado pela ertu^
lEnidoal de Centro Novo do Maranhão - MA. tendo por objeto 0 registro de■ rXÍa e^êlal Con^ataçâo de empresa para 0 forne^
'ííSw íraViSíVALOR DtífcONT^T^^ (noventa e três

«crforinrM RECURSOS: 12.361.0038.1024.0000 MANUT DO QSE
3 3 ^30 00 MATERIAL DE CONSUMO. Pastbs Bons - MA. 31 de agosto de2023 CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA. Secretaria Municipal de
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Costa.íSecrelária Municipal de Educação.
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EXTRATO DE CONTRATO. Processo
Escécle- Contrato n“ 352/2023. Contratada EMC COELHO-ME. CNPJ n ,3 436.033/0001-84. com Sede na Rua Passondas ° ^ ̂ oe^enlro. cdaj^e

e Balsas/MA. CEP 65.800-00. tendo como representante legal a Sra EMILI .
MARIA CAMARA ACOELHO. brasileira, empresána. portadora ao nS^3698"6^-9 SSP/MA e CPF n» 055.20.773-68, Objeto:^aqu.^^^^^^^^^^
instrumentos musicais para a, banda marcial, do Município de Pastos Bons/MA.

'-^'WIARIA CAmArA AcÓELHO.tasilsim empresána
iinstrumenios inuaioaio kjaio u oanud indiw , • \ 19 19? nnss I

Valor Global- R$9 210,00 (nove mil e duzentos e dez reais), DotaçaoJ 2122 003 |
GESTÃO DE POLiTICA DE EDUCAÇÃO - 12 122 0026 2015 0000 ^ANUT E
FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -4.4.90.52.00
Permanente. Vigência: 31/12/2023. Pastos Bons, 30

Guimarães Costa. Secretaria Municipal de Educaçao.Claudiana Câmara

Educação.
I
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34 032 Soí-“ada e localizada na Rua 1.100, Parque Aurc^

n*MÍM37âoo'^sS-MA!’ Adesão^ à 023/2023.

fSmeN^çaS legal LSI 8.666/93 e Deere,0 n- 7.892 e alterações

ImS't'

87^^ neste ato representada por seu representanteTHIAGO MENDES MARAMALDO. Brasileiro, empresano. portador dp CPF p
n37 885 773-80 e RG n“ 031603722002/SESe-MA; Adesão a 073^023,orovenieme do Pregão Eletrônico n“ 012/2022-SRP. realizado pela Prefeitura
Munioioal de Centro Novo do Maranhão ■ MA, tendo por objeto o reaistro de
preços para a eventual Contratação de empresa para o
L Loeza afim de atender as necessidades dq,município de Pastos Bons/MAVIGÊNCIA:’ até 31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: 93.010.00 (noventa e três
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§ 12. Fica mantido o atual titular do cargo de provimento efetivo transformado, diante da nova nomenclatura do cargo, mantido, ainda, a lotação
perante o órgão da Secretaria Municipal de Saúde.

§ 22. Em face das disposições constantes neste artigo, a Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim que o mesmo
apresentar-se ao serviço, bem como proceder às anotações funcionais cabíveis.

Art. 22. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no Diário Oficia! Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho d'Água das Cunhas - MA, 17 de agosto de 2023.

GLAUBBR CARDOSO AZEVEDO

Prefeito Municipal
Mandato 2021/2024

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: C083a0347aadedb33c09165b31c96159

i
, r

objeto 0 registro de preços para a eventual Contratação de empresa
para o fornecimento de material de limpeza, afim de atender as

-  , necessidades do município de Pastos Bipns/MA. VIGÊNCIA: até ,
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Ne 353/2Ò23-  j f 31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: OS.ÒlO.OO'(noventa e três mil e dez ’ ,

ADESÃO Ne 23/2023 - PROCESSO ADM. N® 201Q.0108.02/2Ó23 | [ reais). MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços, com ' \
'  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e Decreto n® 7.892 e alterações |

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N®'353/2023- ADESÃO NÇ posteriores. RECURSOS: 12.361.0038.1024.0000 MANUT DO QSE -, ’
23/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2010.0108.02/2023. PARTES; 3.3.90.3O.OO MATERIAL DE CONSUMO. Pastós Bons - MA, 31 de agosto ̂ ,
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Sécrètària , de 2023. CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA, Secretária Municipalj |
Municipal de Administração e empresa EVANDERSON THIAGO MENDES | de Educação.
MARAMALDO LTDA, de CNPJ sob 0 n® 34.032.075/0Ó01-76, sediada e !
localizada na Rua 1.100, Parque Aurora D n^ 33. Parque Aurora, na
cidade de São Luís/MA, CEP: 65.052-879, neste ato representada por 1
seu re

..n~

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO _
Código identificador: fa5Í2a04d8e7df74ac4e3bb0a8e2634Í ■

presentante legal, Sr EVANDERSON THIAGO MENDES,
MARAMALDO,. Brasileiro, empresário, portador do CPF n®!^ _
037.885.773-80 e RG n® 031603722002/SESC-MA: Adesão à 023/2023,
proveniente do Pregão Eletrônico n“ 012/2022-SRP, realizado pela
Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão - MA, tendo por
objeto 0 registro de preços para a eventual Contratação de empresa

fornecimento de material de limpeza, afirh de atender as
EX

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 355/2023-
ADESÃO N2 23/2023 - PROCESSO ÀDM^ NS 2010.0108.02/2023

' -

TRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO. N® 355/2023- ADESAO N®
23/2023 ■ PROCESSO ADMINISTRATIVO'N® 2010.0108.02/2023. PARTES:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através do Fundo Municipal
de Sàúde e empresa EVANDERSON THIAGÓ MENDES MARAMALDO
LTDA, de CNPJ sob 0 n® 34.032;075/0001-76, sediada e localizada na
Ruá 1.100, Parque Aurora D n® 33, Párque Aurora, na cidade de São
Luís/ma, CEP: 65.052-879. neste'ato representada por seu
representante legal. Sr EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO,
Brasileiro, empresário, portador do CPF n® Ò37.885.773-80 e RG n®
031603722002/SESC-MA; Adesão à 023/2023, proveniente do Pregão
Eletrônico n“ 012/2022-SRP, realizado peía Prefeitura Municipal de
Centro Novo do Maranhão - MA, tendo por objeto 0 registro de preços
para á eventual Contratação de empresa para 0 fornecimento de

A material de limpeza, afim de atender as necessidades do município de
] Pastos Bons/MA. VIGÊNCIA: até 31/12/2023. VALOR DO CONTRATO:

I  EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 354/2023- \  j 163.090,00 (cento e sessenta e três mil e noventa reais). MODALIDADE:
!  ADESÃO N® 23/2023 - PROCESSO ADM. N® 2010.0108.02/2023. | Adesão à Ata de Registro de Preços, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei

' , , 1 8.666/93 e Decreto n® 7.892 e alterações posteriores, RECURSOS:
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 354/2023-ADESÂÒN® ',10.122.0090.2028.0000 MANÜT E FUNC DO FMS -
23/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.0108.02/2023. PARTÈS:] 110.302.0091.2040.0000 MANUT DAS-ATIVIDADES-HOSPITALARES ■
Prefeitura Municipal de Pastos Bons ■ MA. através da SécVetariá i -,10.301.0095.2033.0000 MANUT ATIV BÁSICAS DE SAÚDE -
Municipal de Educação e empresa EVANDERSON THIAGO MENDES '  io:302.0091.2041.0000 SERVIÇOSiDE URGÊNCIA E EMERGENCIA.-
MARAMALDO LTDA, de CNPJ sob 0 n® 34.032.075/0001-76. sediada é | '3.3.90.30.00íMàterial de Consumo. Pastos Bons - MA. 31 dê agosto de
localizada na Rua 1.100, Parqué Aurora, D'’n® 33. Parque Aurora, ria [ 2023. VERA-LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA/ Secretária MunicipaLde
cidade de São Luís/MA, CEP: 65.052-879, neste ato representada 'póf ̂
seu representante legal, Sr EVANDERSON THIAGO MENDES •
MARAMALDO, Brasileiro', empresário, ̂ portador do CPF- n® |
037.885.773-80 e RG n® 031603722002/SESC-MA: Adesão à 0p??023. ;
proveniente do Pregão Eletrônico n" 012/2(322-SRP, realizado pela j
Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão - MA, tendo por'

para 0

necessidades do município de Pastos Bons/MA. VIGÊNCIA: até
31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: 93.010,00 (noventa  e três mil e dez

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA-NETO
Código ident/fícador.- 56d33eadl425bc0936005f6b798818c3

r  ■■

Saúde.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 73867064787b8785769093b6deb65782

I
I

“ reais). MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e Decreto n® 7.892 e alterações
posteriores, RECURSOS: 04.122.0020.2005.0000 MANUT E FUNC DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ■ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO. Pastos Bons - MA, 31 de agosto de 2023. PAULO EMÍLIO
ALVES RIBEIRO, Secretária Municipal de Administração.
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